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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

L E I W 3.318/98 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A FIRMAR CONVÉNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA O SERVIÇO 
SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, E O SINDICATO 
DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS, MATERIAL ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL." 

PAUXO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei. 

ARTIGO r -

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei; 

Fica o Poder Executivo, autorizado a firmar convénio com o 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI e O SINDICATO 
DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, 
MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, que tem por objetivo a mútua 
colaboração entre as partes Convenentes, para estabelecer as 
bases de operacionalização de PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO, 
subprogramas "Educação Infantil"e "Educação de Jovens e 
Adultos", conforme Minuta em anexo, que é parte integrante do 
presente/^rojeto. , 
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ARTIGO T - - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de outubro de 1998 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

) ROBERTC BIER 
Prefeito Muni cipal 

BRLANO í^L DE^EDEIROS 
Secretánof de Administiação 
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